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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um no!o tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no § II, do aí.24 da Lei 8.666193, num total de RS 1.920,00 (mil
novecentos e vinte reais). Tendo como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica ou Física para a
prestaçâo de serviço em montagem de móveis e equipamentos, sendo 02 mesas Light, l0
armários Mont, 03 estantes, 05 armário de parede, 05 balcões 2 portas, 2 kits cozinha, 3 assentos

tecido c/base,05 mesas de reunião, l0 cadeiras giratória,05 mesas teclado,05 mesas com 2
gavetas, l0 estantes de aço,06 armários baixo 2 portas e 40 estante de aço. Resolve RATIFICAR
o presente processo a favor de ANTONIO ALVES DE CASTRO - CPF: 066.243.672-53 e RG:
95075 SESP/PA. residente e domiciliado no município de Santo Antônio do Leste/MT, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.

JOSE BRUNETTA
P Municipal

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.tov.br
Rua A - Ne 357 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/MT
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REGISTRÂ§E

PUBLICA-SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 06 DE FEVEREIRO OE 20í9.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secreteria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixaçáo em localde costume, @nÍorme na legislaçáo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

TERMO DE RÁTtF|CAçAO - DTSPENSA OE LtC|TAçAO 003/20í9

TERMO DE RATTFTCÂÇÃO DE OISPENSA OE LTCTTAçÃO 003/20í9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as

lustificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria
Juridica do Municipio. sobre a conkatâção diíêta com dispênsa de licita-

fulcrada no § ll. do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 1.920,00

\*r novecentos e vinte reais). Tendo como objeto a Contratação de Pes-
soa Juridica ou Física para a prestação de sêrviço em montagem de
móveis e equipamentos, sendo 02 mesas Light, '10 aÍmários Mont, 03
estantes,05 armário de parede,05 balcóes 2 poÍtas,2 kits cozinha,
3 assêntos lecido c/base,05 mesas de reuniâo, í0 çadelras giratória,
05 mesas teclado, 05 mesas com 2 gavetas, l0 estantes de aço, 06 aÍ-
mários baixo 2 portas e 40 estante de aço. Resolve RATIFICAR o pre-

sente processo a favor de ANTONIO ALVES DE CASÍRO - CPF: 066.
243.672-53 e RG: 95075 SESP/PA, residente e domiciliado no município
de Santo Antônio do Leste/MT, e o.denar sua publicação em cumprimento
ao disposto no aít. 26 da Lei8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.'12912019. OE:08 DE FEVEREIRODE 2019.

^'SPÕE SOBRE A AUTORIZAçÃO PARÂ EFETUAR O REGIME DE

\- TaNTAMENTO À SERVTDOR pÚBLtCO MUNtCIpAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,PTeGito Municipêtde Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atribuiçóes legais. com fundamen-
to no artigo 51 da Lei Federal no 8.666/93.

RESOLVE:

Artigo ío "Autorizar a SecÍetaria Municipalde Economia e Finanças con-
Éder ao Sr. Eli Gomes de Oliveira-SecÍetáíio Desporto e La-
ze..adiantamento no valor de Rg 400,00(quatrocentos reais).

AÉigo 20 - O adiantamento serviíá para atendeÍ o disposto no Artigo 40 da
Lei Municipal no 03212001 de 17 de agosto de 2001_

Artigo 30 - Os recursos seíão destinâdos a aplicâÉo nos elementos de
despesas das seguintes dotaç6es orçamentáÍias.

Secretaria Municipalde Oesporto e Lazer

02.1 1 .0'l .27.812.50'13.2072.33.3.3.30 - Materiat de Consumo R$ 4OO.OO

Artigo 40 -A prestaçáo de Contas deveÍá ser efetuada dentro do prâzo de
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do numeíário à Tesoura-
íia.

Rêgistrada na Secretaria de Administ.aÉo e Planejamento e Publicada
po. afüaçáo em localde costume, confoÍme na legislaÉo em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE DÉ CIOADE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'. í30/20í9. DE:08 OE FEVEREIRO OE 2019.

DISPÔE SOBRE A AUÍORIZAçÃO PARA EFETUAR O REGIME DE
ADIANTAMENTO À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIOÊNCÁS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA,Prefeilo Municipalde SantoAntonio do Leste,
Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçôes legais, com fundamen-
to no artigo 51 da Lei FedeÍal no 8.666/93.

RESOLVE;

AÉigo íô.Autorizar a SecíetaÍia Municipal dê Economia e Finanças con-
ceder ao Sr. Antonino Costa de Castro -Coordenador de Despono e La-
ser,adianlamento no valor de RS 650,00 (s€iscentos e cinquenta reais).

Artigo 20 - O adiantamento seÍvirá para atender o disposto no Artigo 40 da
Lei Municipal no 032/200í de 17 de agosto de 2001.

Artigo 30 - Os recursos seráo destinados a aplicaÉo nos elementos de
despesas das seguinlês dotaçóes orçamentárias.

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

02.1'l .O'1.27 .812.5013.2072.33.3.3.30 - Material de Consumo R$ 400,00

02.11 .01.27 .812.5013.2072.33.3.3.39 - Prestaçào de Serviço P.J RS

250.00

Anigo 40 .A prestação de Contas deverá seÍ efetuada dentro do prazo de
30 (tÍinta) dias a contar da data do íecebimento do numerário à Tesoura-
Íia.

AÍtigo 5ô -Esta PoÍtaria enkará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposiçôes em contrá.io.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEIO

EM: 08 DÉ FEVEREIRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PRÉFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administraçáo e planejamento e publicada
poÍ afixaÉo em locâl de costume, @nforme na legislaÉo em vigoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GÊRENTE DE CIDADE

diariomunicipâl.oÍg/mrâmm' rrww.amm.org.br 513 Assinâdo Digitalmente
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MIGUEL JOSE BRUNETTA

Píefeito Municipal

Artigo 5o -Esta Portaria entrará em vigoÍ na data de sua
gando as disposiçôes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE.

GABINEÍE DO PREFEIÍO

EM: 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL


